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GOVERNO DO ESTADO DO ESPIRITO SANTO

SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE

PARECER CONCLUSIVO SOBRE APLICAQAO DO§ RECURSOS
TRANSFERIDOS - HOSPITAL ESTADUAL DR. BENICIO TAVARES

PEREIRA -- HOSPITAL ESTADUAL CENTRAL (HEC)

Considerando o Contrato de Gestéo 331/2011 celebrado entre 0 Estado do
Espirito Santo, por intermédio da Secretaria de Estado da Sallide — SESA e a
Assoc1Ag.5.o CONGREGAQAO DE SANTA CATARINA (ACSC), cujo objeto é a
operacionalizagao da gestao e execugao das atividades e servigos de sadde no
HOSPITAL “DR. BENTCIO TAVARES PEREIRA” (HOSPITAL ESTADUAL CENTRAL
- HEC).
Consicierando a Instrugéo Normativa n° 42, de 15 de agosto de 2017, do
Tribunal de Contas do Estado do Espirito Santo.
Nos termos da delegagao conferida pela Portaria O03—R de 12 de fevereiro de
2015 e Decreto 1935-S de 29 de outubro de 2015, encaminho para fins de
fiscalizagao e acompanhamento das atividades desenvolvidas no Hospitat
Estaduai Central - HEC, no exercicio financeiro de 2017, Nota Técnica e seus
anexos, enviados pela Geréncia de Contratagao das Organizagoes Sociais ~
GECOS, que subsidiou a eiaboragao do parecer abaixo, além de cumprir com
as solicitagoes contidas na Instrugao Normativa n° 42.
O referido parecer conternpla os itens constantes no art. 5°, inciso XIV, alfnea
\\ ll \\ II,a a h .
'2' Arquivo contendo datas dos repasses (data da emissao da ordem

bancéria), montantes transferidos, nujmero das notas de empenho e ordens
bancérias por fontes de recurso e valor (ANEXO 16 da Nota Técnica).

~4* As datas das prestagoes de contas economico financeira foram pactuadas
para envio até o 20° dia do més subsequente.

4' As datas das prestagoes de contas assistencial foram pactuadas para envio
até 0 20° dia do rnés subsequente e até 0 dia 15 do més subsequente
(metas quantitativas).

~~Z* N50 ha registros de apiicagao de sangoes por eventuais auséncias de
comprovagao ou desvio de finalidade.

*t~ Arquivo contendo os valores apiicados no objeto do repasse e 05
rendimentos financeiros auferidos (ANEXO 17, 17A, 17B, 17C, 17D da Nota
Técnica).

~~3~ A comprovagao de devolugao de eventuais glosas, saldos ou autorizagéo
formal para sua utilizagéo em exercicio subsequente — néo houve.

+:~ Se as atividades desenvolvidas com os recursos proprios e as
verbas pdblicas repassadas se compatibilizam com as metas propostas e os
resultados aicangados, Endicando anéiise quantitativa
e qualitativa do cumprimento do plano de trabalho, com exposigao
das razoes da nao consecugao ou extrapoiagao das metas pactuadas — esta
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analise foi parcialmente realizada pelos membros da Comissao de
Monitoramento e Avaligéo em seus relatérios anuais (assistenciais e
economico-financeira), entretanto, uma avaliagéo mais robusta seré
possivel com a alimentagéio dos sistemas de custos (gerenciado pela
Geréncia de Economia na Safilde e Inovagao — GESI) e prestagao de contas
(conforme Portarias O40, de O9/08/16, e 066 de 30/11/17).
Quanto ao cumprimento das cléusulas pactuadas em conformidade com a
regulamentagéo que rege a matéria, 0 relatorio conclusivo anual atesta
sobre a observéncia de tais cléusulas (ANEXO 13, 14 e 14A da Nota
Técnica).
Quanto a regularidade dos gastos efetuados e sua perfeita contabilizagao, o
relatorio conclusivo anual atesta sobre esta observancia, com ressalvas
(ANEXO 14 e 14A da Nota Técnica).
A regularidade dos recolhimentos de encargos trabalhistas e
previdenciérios, quando a aplicagao dos recursos envolver gastos com
pessoal (ANEXO 14 e 14A da Nota Técnica).

Vitéria, 28 de junho de 2018.

M
FABIA ARILY
Subse e ria de Estado da Assisténcia em Salllde
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